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DECRETO LEGISLATIVO NO 133/2024

EMENTA: Concede a "Medalha de Mérito
Legislativo" a Senhora RENATA MARIA DA
SILVA.

o PRESIDENTE DA CAMARA MUNCIPAL DA ALIANCA, ESTADO DE PERNAMBUCO,
NO USO DE SUAS ATRIBUICDES LEAIS, CONFERIDAS PELA LEI ORGANICA MUNICIPAL,
E PELO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA, FAZ SABER QUE OS VEREADORES
APROVARAM, E ELE PROMULGA o SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 19 - Fica Outorgado a "Medalha de Mérito Legislativo", a senhora RENATA

MARIA DA SILVA.

Art. 29 - As despesas decorrentes da execugéo deste Decreto Legislativo correggio

por conta das dotac;6es orgamentérias préprias, suplementadas, se necessério.

Art. 39 - Este Decreto Legislativo entraré em vigor na data de sua publicagéo.

Art. 49 - Revogam-se as disposi(;5es em contrério.

Sala das Sess5es da Céimara Municipal daAH==3em 06 de main de 2024.
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